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*** *** 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2019 
NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, ENCARREGADA DE ORGANIZAR O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR QUADRIÊNIO 2020-2023. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA do município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal nº 2.221 de 10 de junho de 
2013 que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, RESOLVE: Art. 1o. Constituir Comissão Especial 
Eleitoral, encarregada de organizador o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Canindé-Ceará. 

Art. 2o. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes membros: 
a) Maria Vera Ferreira Justa, presidente do CMDCA 
b) João Paulo Teixeira Paulino, representante do CMDI  
c) Francisca Marcele Alves Lima, representante do CMAS;  
d) Jucelino Alves da Silva, representante dos Conselhos da Assistência Social; 
e) Rivania Maria Gomes Raquel, representante da SMAS ; 
f) Rogério Lucio Bezerra, representante do Gabinete da Prefeita;  
g) Julio Cesar Barreto da Silva, representante do COMPOD; 
h) Paola Tassia Sampaio Justa, representante da SMAS; 
i) Edivania de Sousa Farias, representante da SMAS; 
j) José Kledeon Viana Paulino, representante do Gabinete da Prefeita  
k) Antonia Evanice Silva Paiva , representante do Gabinete da Prefeita  
§ 1º. Cabe à Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da maioria de seus membros, eleger seu coordenador.  
§ 2º. Não havendo definição por este critério, a Comissão Especial Eleitoral será coordenada pelo Conselheiro mais antigo, dentre seus integrantes 

e, em caso de empate, o de maior idade. 
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Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 
I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cumprindo o disposto no Edital nº 01/2019, elaborado e aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e demais normas aplicáveis; 
II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de registro e impugnação de candidaturas e outros incidentes ocorridos na 

realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
III - Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos; 
IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
V - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
VI - Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas 

eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 
VII - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados para o 

processo eleitoral, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 
VIII - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos votos; 
IX - Realizar, com apoio do Poder Executivo municipal, as gestões necessárias à obtenção de urnas eletrônicas e listas de eleitores, efetuando todo 

planejamento necessário para que sejam cumpridos os prazos estabelecidos, inclusive pela Resolução nº 22.685/2007 do TSE; 
X - Providenciar a confecção das células para votação manual, caso seja necessário, conforme modelo a ser aprovado; 
XI - Adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito, podendo, para tanto, selecionar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do 
processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito; 

XII - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais 
do processo de escolha e apuração; 

XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua 
ordem;  

XIV - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 
XV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; 
XVI - Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões 

tomadas pelo colegiado; 
XVII - Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos 

eleitores; 
XVIII - Resolver os casos omissos. 
Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à Comissão Especial Eleitoral assessoria técnica (inclusive jurídica) necessária ao regular 

desempenho de suas atribuições. 
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Canindé-Ce, 28 de março de 2019. 
 
 

Maria Vera Ferreira Justa 
Presidente do CMDCA 

 
*** *** 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 116/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. JOSÉ MÁRCIO 
SILVA SOUSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JANETE CRUZ SOUSA; CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/03/2019 A 31/12/2019. 
DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/03/2019 

PORTARIAS

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

PORTARIA Nº 146/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO DIEGO ABREU DE PAULA, MONITOR DE ARTES, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO DIEGO ABREU DE PAULA, MONITOR DE ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 147/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 17/10/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
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PORTARIA Nº 148/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CLAUDIA RISOLETA SOUSA LESSA, MOBILIZADOR SOCIAL, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CLAUDIA RISOLETA SOUSA LESSA, MOBILIZADOR SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 149/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CRISTIANE COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CRISTIANE COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 150/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EVELANNY MARIA UCHOA FERREIRA, AGENTE DE SAÚDE, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) EVELANNY MARIA UCHOA FERREIRA, AGENTE DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 151/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA CATARINA DE ARAÚJO NUNES, FARMACÊUTICO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA CATARINA DE ARAÚJO NUNES, FARMACÊUTICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 152/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA GERLUCIA BARROSO DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
05/05/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
informa o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA GERLUCIA BARROSO DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 153/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DOS SANTOS, MOTORISTA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DOS SANTOS, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 154/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) GISLANE MOTA SILVA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) GISLENE MOTA SILVA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 155/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JORGIANA FREIRE LESSA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) JORGIANA FREIRE LESSA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 156/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JULIO CESAR GOMES SIQUEIRA, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) JULIO CESAR GOMES SIQUEIRA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 157/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 03/04/1978, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 04/04/2019 a 03/05/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 158/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ZARLEIDE FERREIRA GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 060/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ZARLEIDE FERREIRA GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 159/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) TEREZINHA CHAGAS PAULINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 30/03/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) TEREZINHA CHAGAS PAULINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 160/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ISABEL SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) ISABEL SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 161/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSMAR LIMA PEREIRA, MÉDICO, admitido (a) em 30/11/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSMAR LIMA PEREIRA, MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019.CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 162/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CLERTON FERREIRA DA SILVA, MOTORISTA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO CLERTON FERREIRA DA SILVA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 163/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EDIVALDO CUSTÓDIO DOS SANTOS, VIGIA, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) EDIVALDO CUSTÓDIO DOS SANTOS, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 164/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA IARA RIBEIRO SERAFIM, ASSISTENTE SOCIAL, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA IARA RIBEIRO SERAFIM, ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 165/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ROMUALDO ALVES RAMOS, MOTORISTA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 153/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V 
E, conceder férias ao (a) servidor (a) ROMUALDO ALVES RAMOS, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 20 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 167/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 setembro de 2017, e de 
acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 21 de MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARTA FERREIRA DE MOURA, PROFESSOR, lotado (a) junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 08 (OITO) dias de Licença por falecimento de pessoa da família (PAI). R E S O L V E, conceder 
Licença por falecimento de pessoa da família (PAI), ao (a) servidor (a) MARTA FERREIRA DE MOURA, PROFESSOR, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 12/03/2019 a 19/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 168/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
MARÇO de 2019, no qual o (a) servidor (a) BRIOLÂNGIDA REGINA SALES SAMPAIO, MONITOR DE ARTES, admitido (a) em 01/02/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) BRIOLÂNGIDA REGINA 
SALES SAMPAIO, MONITOR DE ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 169/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado de 26 de 
MARÇO de 2019, no qual a servidora LIBERIA SILVA PAULINO, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  R E S O 
L V E, conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora LIBERIA SILVA PAULINO, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 11/03/2019 a 08/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 27 de MARÇO de 2019. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
ERRATA, PORTARIA 128/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 128/2019. Cujo objeto é a Concessão de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, evento referente à Servidora MARIA SAMARA PEREIRA. Na Publicação da Portaria 128/2019 no Diário Oficial 
Eletrônico do Município publicado na edição do dia 21/03/2019, Página 03 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no 4º (quarto) parágrafo “no 
período de 21/02/2019 a 20/02/2023”, leia-se “no período de 28/02/2019 a 27/02/2023”. Canindé/CE, 26 de Março de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva - Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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P O R T A R I A Nº 030/2019. Considerando que, se faz necessária a adequação 
na composição das comissões, cujos membros foram nomeados através da 
Portaria nº 029/2019; O Presidente da Câmara Municipal de Canindé, Francisco 
Alan de Oliveira Uchôa, no uso das atribuições que lhe são conferidas na alínea 
“a”, do inciso III, do Art. 21, e § 2º, do Art. 29, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Canindé.  R E S O L V E:  Art. 1º – Revogar, em toda a 
sua plenitude, a Portaria nº 029/2019, de 13 de Março de 2019, que trata da 
composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Canindé, para 
o biênio 2019/2020. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 14 de 
Março de 2019. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. Francisco Alan de 
Oliveira Uchoa – Presidente 
 
P O R T A R I A Nº 031/2019. Considerando que, os Representantes das 
Bancadas Partidárias já fizeram as indicações dos Vereadores para compor as 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Canindé e foram feitas as 
adequações necessárias. O Presidente da Câmara Municipal de Canindé, 
Francisco Alan de Oliveira Uchôa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
na alínea “a”, do inciso III, do Art. 21, e § 2º, do Art. 29, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Canindé.  R E S O L V E:  Art. 1º – Nomear os 
Vereadores abaixo, para compor as Comissões Permanentes desta Casa 
Legislativa, Biênio 2019/2020, a saber: 
 
I – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 
EFETIVOS: 
Francisco José Castelo Elias Júnior  
Cícero Silverino Santiago do Nascimento 
José Carlos de Sousa Anastácio 
 
SUPLENTES: 
Francisco Ferreira Justa 
Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 
 

II – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO: 
 
EFETIVOS: 
Jorge Henrique Sousa Alves 
Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Francisco Ferreira Justa 
 
SUPLENTES: 
José Carlos de Sousa Anastácio 
Raimundo Nonato Fernandes Bastos 
 

III – COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO LOCAL: 
 
EFETIVOS: 
Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 
Francisco José Castelo Elias Júnior  
Raimundo Nonato Fernandes Bastos 

 
SUPLENTES: 
José Carlos de Sousa Anastácio 
Francisco Régis Teixeira Barroso 
 
IV – COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTOS, REDE DE PROTEÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL:  

 
EFETIVOS: 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 
Francisco de Assis Rodrigues Vieira 
Antônio Sérgio Barbosa da Silva 
 
SUPLENTES 

Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Francisco Régis Teixeira Barroso 
 

 V – COMISSÃO DOS DIREITOS DOS CIDADÃOS E CIDADÃS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, RESGATE DA HISTÓRIA E CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO MATERIAL E IMATERIAL: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

 

EFETIVOS: 
Francisco José Castelo Elias Júnior  
Cícero Silverino Santiago do Nascimento 
Francisco de Assis Rodrigues Vieira 
 
SUPLENTES: 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 
Francisco Régis Teixeira Barroso 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 14 de Março de 2019. 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. Francisco Alan de Oliveira Uchoa - 
Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

PORTARIA Nº 12/2019. O Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do 
Município de Canindé, o Senhor JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 278/2018 de 03 
de dezembro 2018, de combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de janeiro 
2.006 IPMC- Instituto de Previdência do Município de Canindé. RESOLVE: 
I – Exonerar o Sr. NELIO SECUNDINO MATIAS OLIVEIRA, brasileiro, 
inscrito no CPF Nº 517.752.203-20, residente e domiciliado no município de 
Canindé, do cargo de provimento em comissão de Diretoria Executiva de 
Finanças, nível DEX, integrantes da estrutura organizacional do Instituto de 
Previdência do Município de Canindé - IPMC, nos termos do anexo II da 
Lei nº 2.414/2018 de 19 de junho de 2018; II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 28 de Março de 2018. JOSÉ 
KLEDEON VIANA PAULINO - PRESIDENTE DO IPMC 

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO

DECRETO Nº 010, DE 28 DE MARÇO DE 2019. EMENTA: Dispõe sobre 
a Convocação da 9ª Conferencia Municipal de Saúde de Canindé, e dá outras 
providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do 
Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e demais legislações pertinentes. DECRETA: Art. 1º - Fica 
convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 08 de 
Abril de 2019, em Canindé aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, e 
promovida pela Secretaria Municipal de Saúde.  Art. 2º - A 9ª Conferência 
Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o tema "Democracia e 
Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS". Art. 3º 
- A 9ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário 
Municipal de Saúde e na sua ausência ou impedimento eventual pelo seu 
representante legal.  Art. 4º - O Secretário Municipal de Saúde expedirá 
mediante portaria o Regimento Interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde, 
a ser elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. Art. 5º - As 
despesas com a realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde serão por 
conta de recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto Nº 007/2019, de 08 de março de 2019. Canindé/CE., 28 
de Março de 2019 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal  

	

PORTARIA Nº 220/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017. RESOLVE: I – RETIRAR a 
designação da Senhora SANDRA MARIA VIEIRA MARREIRO, 
brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 196789590 SSP-SP, 
inscrito no CPF nº 435.100.783-49, residente e domiciliada no município de 
Canindé, do cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nível MCL, integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 DE MARÇO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES -Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 221/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 
12 de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; 
RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora SANDRA MARIA VIEIRA 
MARREIRO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 196789590 
SSP-SP, inscrita no CPF nº 435.100.783-49, residente e domiciliada no 
município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em 
comissão de DIVISÃO DE SECRETARIA, nível CD, integrante da estrutura 
organizacional da Procuradoria Geral do Município, nos termos do anexo II nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
27 DE MARÇO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 222/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora SANDRA 
MARIA VIEIRA MARREIRO, brasileira, inscrita no CPF nº 435.100.783-
49, residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, nível MCL, integrantes da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças nos 
termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 DE MARÇO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 223/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora NORMA 
SUELY SOUSA ALVES, brasileira, inscrita no CPF nº 277.591.303.25, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
nível DGER, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Administração e Finanças nos termos do anexo II nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
27 DE MARÇO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 224/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 
12 de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das 
concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto aos 
Servidores Públicos Municipais. RESOLVE: I – EXCLUIR a gratificação de 
15% (quinze por cento) sobre o salário base da Servidora FRANCISCA 
ADEJANE PEREIRA GERMANO, professora, lotada junto à Secretaria de 
Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 DE MARÇO 
DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 226/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – DESIGNAR a Senhora NORMA 
SUELY SOUSA ALVES, brasileira, inscrita no CPF nº 277.591.303.25, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, nível DGER, integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 28 DE MARÇO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-
CE convoca as empresas classificadas em sexto lugar para apresentação de 
amostras dos itens dos respectivos lotes, com exceção apenas das frutas e 
verduras: Lote; Lote 15 e 16 – S W DE LIMA CARDOSO - ME. Ficam 
convocados a apresentarem amostras, propostas adequadas e documentação 
original de habilitação observando os prazos contidos no edital, a contar da 
publicação deste aviso. Canindé-CE, 27 de março de 2019. Claudiana de 
Freitas Alves - A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos 
interessados que, no próximo dia 16 de abril de 2019 às 10h00min, na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo 
Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará 
realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS RUAS 
PE. JOAQUIM DA ROCHA, JOAQUIM NONATO E RAIMUNDA 
ALVES NO BAIRRO SANTA LUZIA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível 
no endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins 
- Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019-PE. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura 
do Pregão Eletrônico Nº 012/2019-PE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, ADMITINDO O FORMATO DE 
COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS ESSENCIAIS NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANINDÉ/CE. Início do 
Cadastramento das Propostas: 29 de Março de 2019, às 09h; Data de Abertura 
das Propostas: 10 de abril de 2019, às 09h; Início da Sessão de Disputa de 
Preços: 10 de abril de 2019, às 10h. Todos os horários dizem respeito ao 
horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido no site: 
www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 - PE. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura 
do Pregão Eletrônico Nº 010/2019 - PE, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
INSENSIBILIZADOR PORTÁTIL PARA OVINOS, BOVINOS, 
CAPRINOS E SUÍNOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. Início do Cadastramento das Propostas: 29 de Março de 
2019, às 09h; Data de Abertura das Propostas: 11 de abril de 2019, às 09h; 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 11 de abril de 2019, às 10h. Todos os 
horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser 
adquirido no site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A 
Pregoeira. 
 

PORTARIA Nº 227/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com Decreto nº 01/2017 de 2017; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão 
das concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto 
aos Servidores Públicos Municipais. CONSIDERANDO que o artigo 2º do 
referido decreto autoriza que em situação especial, deverá haver solicitação de 
autorização prévia ao Gabinete do Prefeito, devidamente justificada, ficando a 
autorização a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
CONSIDERANDO que em algumas situações o servidor exerce de forma 
competente e diferenciada a função que lhe é designada.  RESOLVE: I – 
Autorizar que seja concedida gratificação de 50% (cinquenta por cento) à 
Servidora Norma Suely Sousa Alves, pelo exercício de função. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 28 DE MARÇO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 
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ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2019-CP. A 
Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para 
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 06 de maio de 2019 às 
10h00min, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada 
no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, 
estará realizando licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR 
CARLOS JEREISSATI, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E 
ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no 
endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins - 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019-PE. A Pregoeira de 
Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura do 
Pregão Eletrônico Nº 011/2019-PE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINA FISCAL 
DIFERENCIADA PARA INSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
PARA O GRUPO DE CONTRIBUINTES INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS, INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO, SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE E OPERADORAS DE 
CARTÕES, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINA DE FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES DE TAXAS E TRIBUTOS PARA COM O MUNICÍPIO, 
DAS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL E, 
IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO E COBRANÇA DA ATIVA, COM O 
ESCOPO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E ALAVANCAGEM DA ARRECADAÇÃO, DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Início do Cadastramento 
das Propostas: 01 de Abril de 2019, às 09h; Data de Abertura das Propostas: 12 
de abril de 2019, às 09h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 12 de abril de 
2019, às 10h. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital 
completo poderá ser adquirido no site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de 
Freitas Alves. A Pregoeira. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019-PE-SRP. 
Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA SEREM UTILIZADAS EM 
DIVERSOS SETORES DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE. Empresa Vencedora: FRANCISCO 
GUTEMBERG SILVA GOMES - ME, com o Valor Total do Lote I: R$ 
8.593,66 (OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS), Valor Total do LOTE II de R$ 24.368,11 
(VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
ONZE CENTAVOS), Valor Total do Lote III de R$ 5.379,73 (CINCO MIL 
TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRÊS 
CENTAVOS), VALOR TOTAL DO LOTE IV de R$ 5.769,60 (CINCO MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 
Valor Total do Lote V de R$ 1.482,52 (HUM MIL QUATROCENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS). Pregão 
Presencial homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. 
FRANCISCO DE SOUSA ROCHA – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE - PRESIDENTE. Canindé/CE, 26 de Março de 2019. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019-PE. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE 
FOLHA DE PAGAMENTO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: INTERPUBLICA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, com o Valor Global de R$ 20.289,96 
(VINTE MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS NOVENTA E 
SEIS CENTAVOS). Pregão Presencial homologado na forma da Lei Nº. 
8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. Antônio Fabio Uchoa Soares – Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. Canindé/CE, 27 de Março 
de 2019. 
 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE 
PROSSEGUIMENTO PARA ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019-TP. A CL de CANINDÉ-CE, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 02 de abril de 
2019 às 08:30 horas, na sala da Comissão de Licitação, localizada à Largo 
Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé/CE, a 
sessão para abertura das propostas de preços referentes a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2019-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
ABATEDOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. 
Canindé, 27 de março de 2019. Lia Vieira Martins – Presidente da Comissão de 
Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE 
PROSSEGUIMENTO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019-TP. A CL 
de CANINDÉ-CE, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 02 de abril de 2019 às 10 horas, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada à Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada 
Conceição, Canindé/CE, a sessão para abertura e julgamento das propostas de 
preços referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019-TP, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO, CONTROLE 
FINANCEIRO E ANÁLISE, MONITORAMENTO E PROJEÇÕES DO 
INDICADOR DE DESPESAS DE PESSOAL DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. Canindé, 27 de março de 2019. Lia Vieira Martins – 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190124002 
DERIVADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018-SRP. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DAS CRECHES, EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO:ACRÉSCIMO NO 
QUANTITATIVO DOS ITENS: 01, 02 E 05 EM  APROXIMADAMENTE 
16% (DEZESSEIS POR CENTO) NO ITEM 01, 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) NO ITEM 02 E 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NO ITEM 
05, RESULTANDO NA ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO VALOR DE R$ 
71.846,00 (SETENTA E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS); CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: EDIÇÕES IPDH – GRÁFICA EDITORA E SERVIÇOS 
LTDA; SIGNATÁRIOS: ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS/ 
WAGNER LOBO DE ALMEIDA; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 27 DE MARÇO DE 2019. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 
2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 
20180327001 DERIVADO DA CONCORRENCIA PUBLICA Nº 
04.003/2017-CP; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERIODO; CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA: 
CONSTRUTORA LAZIO EIRELI; SIGNATÁRIOS: SRs. ALEXSANDRO 
DA COSTA JUSTA/JOSE RANDAL DE MESQUITA NETO; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 26 DE MARÇO DE 2019. VIGÊNCIA: 27 
DE MARÇO DE 2020. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, TORNA 
PUBLICO O EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 20180924002, RESULTANTE DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2018-TP UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
SEC. MUNICIPAL DA SAUDE OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 
30(TRINTA) DIAS OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE  
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ENGENHARIA PARA REFORMA DO PSF TARGINOS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE PRAZO DE VIGENCIA DA EXECUÇÃO: ATE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2019 CONTRATADA: PROJET CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI – ME ASSINA PELA 
CONTRATANTE: ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS ASSINA PELA 
CONTRATADA: LUCAS BENEVINUTO DE CARVALHO CANINDÉ - 
CE, 16 DE JANEIRO DE 2019 

 
ESTADO DO CEARÁ –MUNICIPIO DE CANINDE - EXTRATO DO 
SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 20170330001. 
DERIVADO DA DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 02.001/2017-DP. OBJETO 
DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA RUA PE. JOAQUIM DA 
ROCHA, Nº 1046, COM A RUA ALEARDO JUCÁ, SANTA LUZIA, 
CANINDÉ/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 
ESTACIONAMENTO/GARAGEM MUNICIPAL DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE; 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL 
PERIODO; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONTRATADO: 
FRANCISCO RAFAEL CUNHA PEREIRA- CPF Nº 013.948.683-67: 
SIGNATARIOS: SR. ANTONIO FABIO UCHOA SOARES E O SR. 
FRANCISCO RAFAEL CUNHA PEREIRA. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 28 DE MARÇO DE 2019. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 28 DE 
MARÇO DE 2020. 

 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

PREFEITURA DE CANINDÉ PREPARA CAMPANHA DE VACINAÇÃO 
CONTRA GRIPE H1N1 

 

A prefeitura de Canindé está com tudo pronto para dar início à campanha de 
vacinação da gripe H1N1 (Influenza). A meta é vacinar 95% do público alvo que 
é formado por crianças de zero até 6 anos de idade, gestantes, idosos, pessoas com 
doenças crônicas; trabalhadores da saúde; professores públicos ou privados, 
funcionários do sistema prisional, indígenas, menores infratores que cumprem 
medidas socioeducativas, pessoas com doenças crônicas entre outras. O período 
da vacinação será do dia 10 de abril até 31 de maio. 

 

PREFEITA VAI AUTORIZAR INÍCIO DO CALÇAMENTO DA RUA 
GENERAL SAMPAIO NA TERÇA-FEIRA (02) 

 
A decisão saiu hoje a tarde, após encontro de Rozário Ximenes, (vai estar no 
local autorizando o serviço começar), com o Secretário de Infraestrutura, 
Alexsandro Justa. Assim, segundo o Secretário, a Gestora cumpre mais uma 
promessa de campanha. Conforme, Alexsandro, a obra é de médio para grande 
porte, devido sua extensão com de 6 mil metros quadrados, com valor 
aproximado de mais de 220 mil reais; recursos próprios do município. 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS DIVULGA CALENDÁRIO DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
Fábio Soares acabou de despachar com a Prefeita Rozário Ximenes, que aprovou 
e autorizou a divulgação do Calendário, que inicia dia 08 e vai até 12 de abril: 
 
Dia 08/04 - IPMC 
Dia 09/04 - Educação parte 01  
Dia 10/04 - Educação parte 2 
Dia 11/04 - Fundo Geral 
Dia 12/04 - Saúde 

PREFEITA ASSINA HOMOLOGAÇÃO Nº 001/2019 – SELEÇÃO 
PÚBLICA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DE CANINDÉ 

 
Diz síntese do ato de Rozário Ximenes, publicado no Diário oficial do 
Munícipio, Edição da última terça-feira, 26, que no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas que lhes são conferidas, RESOLVE: 1. Homologar o 
resultado da Seleção Pública de Agente Comunitário de Saúde para provimento 
de vagas do quadro de efetivos e formação de cadastro reserva da Prefeitura 
Municipal de Canindé – CE, relacionado, fazendo de acordo com a legislação 
vigente e os relatórios das Comissões Deliberativa e Executora da Seleção 
Pública de Agente Comunitário de Saúde e Comissão Organizadora da Seleção 
Pública de Agente Comunitário de Saúde, de que trata  o Edital nº 001/2018, 
datado de 31 de janeiro de 2018, com resumo publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará. 2. Fica determinado que o preenchimento das vagas dar-se-á 
por cargo e na ordem de classificação. 3. A Administração Pública Municipal, 
por meio de Portaria, definirá os critérios, as datas e os locais para a convocação 
e a posse. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Canindé (CE), 26 
de março de 2019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes. Prefeita 
Municipal de Canindé – CE. Outras informações, sobre lista, acessem Diário 
Eletrônico de Canindé. 
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